
PRESDENCIA DA REP~BLICA 
Secretaria Especiaf de Direitos Humanos 

TERMO DE ADESÃO DO ESTADO DO 'RIO 

GRANDE DO SUL AO PLANO DE AÇUES 
INTEGRADAS PARA PREVENÇAO E 

CONTROLE DA TORTURA NO BRASIL. 

DAS PARTES: 

Proponente: Sectetaria Especial de Direitos Humanos da Ptesid&ncia da 

República. 

Aderentes: Poder €xeçutiwo do Estado de Rio Grande do Sul; Tribunal de 

Justiça do Rio Grande do Sul; Ministério Público do Rio Grande do Sul; 

Defensoria PUblica do Rio Grande do Sul; Comissão de Cidadania e Direitos 

Humanos da Assembléia Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul; Comitê 

Estadual contra a Torkrra do Rio Grande do Sul, pelas entidades da sociedade 

civil que o integmrn: Associa@o de Juizes çle Rio Grande do Sul - AJURIS, 

Movimento Nacional de Direitos Humanos - MNDHIRS, Instituto de Acesso 3 

Justiça - TAJ, Programa de Assist8ncia A Mulher Apenada - PAMA, Associação 

de Travestis e Transexuais do Rio Grande do Sul - IGUALDADE, Associação de 

MBes e Amigos de Crianps e Adolescentes em Risco - AMARIRS, Instituto 

Affica-~rnerica - IAFRA e a Seocional da Ordem dos Advogados do Brasil no 

Rio Grande do Sul - OAWRS, atmvhs de seus representantes legais abaixo 

assinados, firmes no propósito de proclamar o repúdio A tortura e de consolidar o 

compromisso com o enfrentamento sistemático a essa prAtiça, firmam o presente 

instrumento, mediante as cláusulas que seguem: 



PES~~NÇIA IJA REP~BLICA 
Seçretsria Kspecia! de Direitos Humanos 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OEJETO: 

O presente instmrnento tem par ~bjeto a irnp!ernentaç?fo, no Arnbito do Estado 

do Aio Grande do Sul, do "Plano de Ações Iniegmdas para Preven@o e 

Controle da Tortura no BrasiY, 

CLÁUSUU SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES: 

0s poderes, Órgãos e entidades aqui representados, no exercicio de suas 

atnbuiç6es e prerrogativas instihtcionais, obrigam-se a efetivar a irnplementação 

do Plano, objeto deste Termo de Adesão. 

Os signatarios deste instnrmento, juntamente com o Coordenador-Geral da 

Comissão Permanente de Combate à Tortura e A Viol&-~cia Instituciwiat, da 

Secretaria Especial de Direitos Humanos da Presidgncia da República, criarão 

um grupo de trabalho para rnanitommento da execuçio da Plano em hrnbits 

local. 

CLAUSULA QUARTA - DA COMISSAO ESTADUAL LOCAL 

A ComissAo Estadual do Rio Grande do Sul será mcstituida pelos integrantes do 

Comiti% Estadual contra a Tortura. 

CLAUSULA QUINTA - DA METODOLOGIA: 

Tratando-se de um plano em constante consmi@o, qualquer alteração em sua 

metodologia será comunicada aos poderes, órgãos e entidades aderentes pelo 

Coordenador-Geral da Comissão Permanente de Combate A Tortura e A 

Violwcia Institucional, da Semtaria Especial de Direitos Humanos da 

Presidgncia da República. 



PRESIDF:NCTA nA REP~BLICA 
Secretalia Kspecial de Direitos Humanos 

A qualquer tempo, os signatdfios poderão denunciar do presente Temo, 

enviando aornunicação escrita ms demais, com antecedência mínima de 30 

(trinta) dias. 

Porto Alegre, 09 de março da 2003. f- í, 
' . Paulo d Tarso vakhi, Ttari;" umanoda ~residbncia de7 da 

República. 

vicf- ~ps~ddfie-cde 
Justiça do Estado 

/ido Rio Grande do Sul. 
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d ' Lo'd- 

Pedro Bisch Neto, 
Roberto Bandeira Pereira, 

Procurador-Geral de Justiça, Chefe da Casa Civil do Governo do 

Ministério Público do Rio Grande do 
Estada do Rio Gmnde do Sul. 

Sul. 

Diputad o Estadual, Rio Grande do Sul. 
Presidente da Corniss3o de 

Cidadania e Direitos Humanos da 
Assembléia Legislativa do Estado do 

Rio Grande do Sul. i 
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\ - JeSusAuguçto Mattos, 
- ~ep6Gntante-da Seccional da 

OABI~S e do Comitê Estadual 
&ntm a Tortura do 
%o Grande do Sul. 



PRES~ENCIIA DA REP~LICA 
Secretaria Especial de Direitos Humanos 

Entidades civis: 

de Juizes da Ria es e Amigos de 

knde do Sul - AJURIS . Crianças e Adolesçentes em Risca - 
AMARIRS. 

Movimenta Nacional de DAS Instituto Amrica-~ménca - IAFRA. 

Humanas - MNDHIRS. 

Instituto de Acesso A Justiça - IAJ. Programa de Assistgncia Mulher 

Apenada - PAMA. 
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Assmia@o de Travestis a 

Transemais do Rio Grande da Sul - 

IGUALDADE. 


